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Resumo

Para aprofundar a discussão sobre os limites epistêmicos da utopia de consumo materialista do capitalismo que

inspiram os modelos de desenvolvimento dominantes, por um lado, assim como explorar o alcance das reações

anticoloniais em curso, por outro, consideramos importante meditar sobre a emergência de novas sensibilidades

sobre a vida que se apresentam no momento na América Latina e, em particular, na Bolivia. São sensibilidades cog-

nitivas, afetivas, morais e políticas que se refletem sobre novos direitos coletivos, enfocando aspectos humanos e

inspirados nas perspectivas de valorização dos bens comuns, da justiça social e do igualitarismo. O caso boliviano

é propício para esta reflexão por ressignificar os sentidos da saúde desde outros entendimentos das relações entre

Homem e Natureza. A metáfora do Bien Vivir tem valor prático e político que deve ser objeto de reflexão ampliada

por aqueles que se interessam sobre as perspectivas da crítica anticolonial.
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Abstract

To deeper the understanding of the epistemic limits of capitalism materialist consumption utopia inspiring dominant

models of development, on one hand, and the emergence of anti-colonial reactions in progress, on the other one,

we consider important to meditate on the emergence of new sensibilities about life that is occuring in Latin America

and, in particular, in Bolivia. These cognitive, affective, moral and political sensibilities are reflecting on new collective

human rights inspiring new meaning on commons goods, social justice and egalitarianism. The Bolivian’s case is

adequate for this thinking because it contributes to reframe the meanings of health from other understandings of

the relationship between Human Being and Nature. The metaphor of Vivir Bien has practical and political value

that should be the object of enlarged understanding by those who are concerned about the anticolonial critical

perspectives.
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Introdução: entre institucionalidades e sensibilidades

A base de legitimação do poder capitalista foi e

é a ideologia da privatização dos recursos coletivos e

naturais com vistas a assegurar uma acumulação ma-

terial crescente e incessante. Esta poderosa crença

eurocêntrica não se afirmou apenas pela força da pro-

dução de mercadorias - afinal o comércio e os merca-

dos públicos são atividades antigas das sociedades

humanas. O novo no capitalismo contemporâneo foi

a transformação do mercado público em privado por

uma operação de ideologização da mercadoria, como

o demonstrou K. Marx. Essa ideologização não surgiu

aleatoriamente mas, ao contrário, a partir de um sis-

tema doutrinário concreto, a filosofia moral e mercan-

tilista inglesa de A. Smith, J. Bentham, W. Mills entre

outros, que propõe ser todo homem essencialmente

um ente calculador e egoísta (Caillé, 1989). Tal articu-

lação da economia com a moral é fundamental para

se entender que as estratégias de privatização dos

bens coletivos e comunitários, na Europa, se funda-

ram na hipótese problemática da economia clássica

inglesa, ao propor o capitalismo como solução histó-

rica para regular a relação entre demanda egoísta ili-

mitada do ser humano e raridade dos bens materiais. 

Progressivamente, o capitalismo deixou de ser

um mero processo de produção para se tornar uma

cultura de consumo de bens úteis e inúteis (Sennett,

2006), regendo a vida social. A crença na acumulação

ilimitada e necessária de bens e serviços estimulou

hábitos e valores que canalizam as emoções e os so-

nhos para a atividade do consumo imediato que aju-

dam a anestesiar a experiência do si-mesmo. As

mutações presentes do capitalismo passam a exigir

das ciências sociais e da sociologia novos entendimen-

tos que incluam o corpo e as emoções pois como es-

clarece A. Scribano, para se conhecer os novos

padrões de dominação de uma sociedade “temos que

analisar que distâncias esta mesma sociedade impõe

sobre seus próprios corpos, de que maneira os marca,

e de que modo dispõe de suas energias sociais” (Scri-

bano, 2009: 192). Nesta perspectiva, entende-se o im-

pacto empírico da esgotabilidade dos recursos

naturais e humanos, produzindo o aumento da desi-

gualdade e da injustiça social, sobre a teoria social. O

indevido uso técnico das energias sociais está gerando

reações políticas, morais e culturais importantes que

questionam os privilégios de direitos privados e da

acumulação incessante e liberam o valor dos direitos

coletivos e comunitários e de uma vida comum mais

pacífica e ecologicamente adequada.

Para aprofundar esta discussão e entender os

limites epistêmicos da utopia de consumo materialista

ilimitado do capitalismo e dos modelos de desenvol-

vimento dominantes, por um lado, e o alcance das

reações em curso, por outro, pensamos ser impor-

tante meditar sobre a emergência de novas sensibili-

dades afetivas e cognitivas sobre a vida, refletir sobre

novos direitos coletivos enfocando aspectos humanos

e inspirados nas perspectivas de boa vida, dos bens

comuns, da justiça social e do igualitarismo. Assim, à

medida que avançamos nesta direção, percebemos a

urgência de considerar e valorizar algumas experiên-

cias que conseguiram superar as doutrinas liberais e

a cultura individualista para criar regras mais justas

para a vida associativa. Há diferentes possibilidades

de se abordar o tema. Mas nos parece fundamental

se avançar na crítica a partir da mística do corpo e das

emoções, que permanecem, apesar das manobras

técnicas deletérias, como limites objetivos e subjeti-

vos sobre os quais se organiza a vida humana em so-

ciedade. Assim, a consideração deste tema tão amplo

e abstrato, a ideia de saúde, nos parece oportuno para

aprofundar a reflexão sobre a intersubjetividade so-

cial, sobre o viver e o morrer, desfazendo os argumen-

tos aparementemente objetivos do raciocínio
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utilitarista. Ajuda a questionar o dogma ocidentalista

e colonialista do ganhar, do ter e do controlar. 

O fundamental nesta discussão é não nos limi-

tarmos a uma avaliação relativista e pré-instituciona-

lista da vida social que nos é imposto pela

ambiguidade do imaginário capitalista – viver no pra-

zer do consumo mesmo que morrendo na frustração

da impossibilidade vital da ausência dos limites – para

poder reler os códigos culturais, desconstruir as cren-

ças pseudo-cientificas sobre a saúde de modo a res-

significar novas representações sobre o viver, que vêm

emergindo nas lutas sociais e culturais contemporâ-

neas. Por conseguinte, buscamos neste texto articular

o intersubjetivo com o interobjetivo, tensionando as

conexões entre o universo do instituinte - as emoções

e sensações - com com o universo do instituído – as

organizações, as leis sancionadas e asregras coletivas

costumeiras, tendo o emblema da saúde como ponto

de partida para repensar horizontes utópicos. 

Na América Latina, o tema da saúde é priorita-

riamente associado às políticas públicas e sociais e se-

cundariamente ao contexto da produção cultural e

das lutas coletivas por novos direitos à vida. Assim, a

literatura sobre o tema se abre em geral para a dis-

cussão institucional da saúde  que se volta para os

usos do aparato estatal na geração de programas de

saúde, de trabalho profissional, de inovações técnicas

e gerenciais, no financiamento de ações entre outros.

Frequentemente, a urgência de resolução de desafios

práticos da saúde das populações pobres contribui

para se negligenciar o entendimento teórico e episte-

mológico da saúde e da doença. Por conseguinte, as

políticas estatais tendem a decuidar o valor do acolhi-

mento de si e do outro na promoção das sociabilida-

des. Negligenciam-se as emoções humanas e o corpo

como vetores e sintomas para um entendimento fe-

nomenológico da vida e na definição do que deva ser

a institucionalidade na saúde. 

Consideramos que o tema dos direitos huma-

nos na saúde é fundamental para esta apreciação

entre os universos intersubjetivos e interobjetivos da

vida social na medida em que ajuda a repensar a po-

lítica do viver como produção cultural e mística de

uma sociedade no plano macro, mas, igualmente,

como expressão da luta interior de cada ser humano

para assegurar seu cuidado pessoal e a grantia exis-

tencial dos seus próximos, no plano micro. Vislumbrar

a saúde nas interfaces do objetivo e do subjetivo nos

oferece duas possibilidades de debate: uma, a discus-

são institucional da saúde que se volta para temas

mais práticos como programas de saúde, trabalho

profissional, inovações técnicas, financiamentos entre

outros. A outra perspectiva do debate tem relação

com o entendimento fenomenológico e epistemoló-

gico dos sentidos da saúde e da doença, dos senti-

mentos que regem os cuidados, das emoções

humanas a respeito do corpo e do viver. Tal aprofun-

damento tem um caráter duplamente hermenêutico

– entre as razões do interobjetivo e do intersubjetivo.

Nos ajuda a sair da visão preconceituosa da sociedade

que a limita a um sistema mecânico para nos abrirmos

a um entendimento integral da vida, que valorize a ex-

periência reflexiva e sensível como ponto de partida

central para ritualizar a convivência social.

Se a perspectiva institucionalista revela a pre-

sença do planejador e do gestor nos trabalhos de des-

centralização estatal e de inovação da política em

saúde, a perspectiva fenomenológica e sensitiva está

diretamente relacionada com as tramas da vida coti-

diana, com as motivações dos indivíduos, famílias e

comunidades de decidirem regras de convívio saudá-

veis, cultivando vínculos afetivos e solidários mais per-

manentes. Como se pode aprofundar o entendimento

das conexões entre os sistemas primários da vida, ar-

ticulados com a vida familiar e comunidade, e os sis-

temas secundários representativos das organizações

formais, como instituições públicas e privadas, ONG’S

entre outros? Como repensar a refundação da ação

formal em saúde a partir de outros entendimentos

sobre as utopias sociais e sobre as experiências inter-

subjetivas com relação ao viver e ao morrer?

Tomando o caso da América Latina, observa-

mos que há experiências diversas que revelam as ten-

tativas de democratização dos cuidados em saúde. Há

dois casos que merecem ser registrados para permitir

este duplo entendimento. O caso do Sistema Único de

Saúde (SUS) no Brasil é revelador de uma perspectiva

institucionalista que reflete as lutas das esquerdas de-

mocráticas tradicionais, tendendo a enfatizar o aten-

dimento impessoal e geral. Aqui, não se pode

negligenciar o fato que o SUS nasce de uma ampla

mobilização do movimento sanitarista ao longo dos

anos setenta e oitenta, impactando sobre a reforma

constitucional de 1988, e sobre as inovações nas po-

líticas em saúde que se efetivaram a partir dos anos

noventa, no Brasil. Mas esta iniciativa tem limites

dados pela fraca percepção dos fatores experienciais

que ajudam a pontuar o lugar do corpo como vértice

de organização do mundo. 

O caso boliviano, por outro lado, nos oferece

uma reflexão relevante sobre o deslocamento de sen-

tidos sobre a vida, influindo no sentir coletivo. Este
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caso não apresenta a complexidade institucional da

saúde pública no Brasil – já que não dispõe dos mes-

mos recursos financeiros e tecnológicos –, mas tem o

mérito de deslocar a discussão sobre saúde para a

realidade vital do pertencimento comunitário e para

o valor de utopias não-capitalistas, como é bem reve-

lado pela metáfora do “Bien Vivir”. 

Na perspectiva institucionalista consideramos

que o caso do SUS (Sistema Único de Saúde), no Brasil

é interessante por constituir uma política pública ino-

vadora que vem sendo construída com grandes desa-

fios institucionais; revela uma filosofia de ação e

atenção ampliada que incorpora valores complexos e

democráticos sobre a saúde e o bem estar. Na pers-

pectiva de política pública o SUS espelha a perspectiva

intervencionista presente na concepão da esquerda

democrática  do século XX a respeito do que deveria

constituir a iniciativa estatal justa. Tal abordagem es-

conde, porém, condicionamentos teóricos e práticos

produzidos pelas hegemonias de saberes estratégicos

– necessários à viabilização do planejamento das

ações estatais e públicas – e pelos saberes técnico-

científicos – resultantes da articulação institucional

inevitável entre ciência, tecnologia e política na pro-

dução dos discursos oficiais sobre saúde e cuidado.

Naturalmente, estas inflexões teóricas geram tensões

entre a ação racional dirigida estatal e as múltiplas ra-

cionalidades (Luz, 2005) que guiam os atores sociais

na vida cotidiana e que liberam, por sua, vez outros

entendimentos sobre saúde e vida. Mas o fato é que

o Sistema Único de Saúde, apesar das reações buro-

cráticas e liberais (Martins, 2013), constitui um avanço

fundamental por inovar as políticas públicas, introdu-

zindo novas premissas como as da universalidade do

atendimento, da integralidade dos cuidados e da des-

centralidade das ações. Assim, por facilitar a otimiza-

ção das ações em diversos níveis de ação e por abrir

um amplo campo de participação popular e de redes

sociais na organização do sistema público de saúde, o

SUS é uma referência nas discussões sobre reformas

de políticas públicas (Pinheiro e Martins, 2011; Pi-

nheiro e Gomes da Silva Junior, 2011).

No entanto, apesar de todos os méritos dos

que buscam redemocratizar as praticas sociais e de

saúde a partir do Estado, temos que reconhecer que

políticas públicas como o SUS encontram resistências

importantes tanto em nível dos interesses dominantes

- sistemas burocráticos e empresários da saúde -

como igualmente das populações “assistidas” que

têm dificuldades de identificar a atenção heidegge-

riana do “para si mesmo” num mundo dominando

pelo consumismo material. Os setores populares en-

cantados com os prazeres do consumismo terminam

negligenciando a compreensão do “estar no mundo”

o que influi sobre as demandas em saúde. Tal negli-

gência com a experiência direta do cuidar inibe o des-

locamento dos sentidos da saúde e do viver, gerando

ambiguidades nas ações em saúde nas interfaces da

ação estatal e do cuidado de si, por parte das popula-

ções “assistidas” (Martins e Bezerra, 2013). 

Para não ficarmos prisioneiros da visão institu-

cionalista da saúde que se liga, de imediato, à produ-

ção de programas estatais e  públicos, vamos buscar

neste texto ampliar a reflexão, abrindo-a para uma di-

mensão imaginária mais consistente da relação entre

cuidado corporal e bem estar individual e coletivo.

Nesta linha de reflexão, a experiência boliviana do

Bien Vivir nos parece emblemática para demonstrar

como um deslocamento de sentidos e sensações

sobre o mundo pode interferir sobre os rumos das po-

líticas estatais, públicas e sociais. Neste deslocamento

emerge necessariamente o reconhecimento de valo-

res relacionados à criatividade, à liberdade e à igual-

dade, que contribuem para valorizar o

reconhecimento dos indivíduos e grupos a partir de

suas particularidades culturais, étnicas, religiosas, lin-

guísticas, afetivas e morais. Consideramos que a

ampla mobilização das comunidades locais bolivianas

em torno de novas utopias coletivas e, sobretudo,

pela intenção política e cultural de revisão da relação

entre Sociedade e Natureza, abre, de fato, uma nova

perspectiva sobre os sentidos do corpo, da mente e

dos ideais do viver em comunidade. 

Por isso, vamos buscar aprofundar mais a rela-

ção do Bem Viver com os significados da saúde, que

nos parece mais original para se repensar que institu-

cionalidade se deseja quando se tem em mente a po-

lítica, a sociedade civil e a vida comunitária. O giro

epistêmico que vem conhecendo a Bolivia no mo-

mento presente com a sua metáfora do “Bien Vivir”

está contribuindo para reconfigurar os direitos coleti-

vos e públicos naquele país a partir de uma ampliação

do imaginário do social e do humano. A experiência

boliviana nos ajudar a repensar a saúde social não

como institucionalidade formal baseada nos interes-

ses corporativistas mas como evento fenomenológico

aberto a várias institucionalidades. 

Para revelar o interesse desta experiência para

os avanços da democratização da saúde pública na

América Latina, gostaríamos de explorar tres aspectos

que nos parecem cruciais. O primeiro é claramente re-

velado pelo sucesso dos movimentos sociais organi-
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zados e pelas pressões dos mesmos para o êxito de

práticas de democracia participativa na Bolivia. O se-

gundo ponto tem a ver com a noção de território. No

caso boliviano a ampliação da definição de Humano

pela incorporação da Natureza Viva gerando a metá-

fora do Bien Vivir, permitiu se sair de uma visão posi-

tiva de território, liberarando uma visão simbólica do

espaço que resgata as memórias, valores, ritos e afe-

tos, que são base de uma comunidade ritual solidária

(Cohen, 1985). O terceiro ponto tem a ver com a cria-

ção de um direito público amplo que é politicamente

mais valorizado que o direito privado, ao contrário do

que acontece com o republicanismo moderno. Na Bo-

livia, isto foi conseguido pelas intenções anticoloniais

das lutas sociais e comunitárias, levando a uma revi-

são em profundidade do dilema republicano que se

estabelece entre os direitos privados e públicos rever-

tendo as representações liberais do republicanismo.

Nas repúblicas modernas este dilema se resolve pelo

predomínio do privado sobre o público. No caso boli-

viano, podemos falar de uma experiência pós-repu-

blicana no sentido que a emergência dos derechos

colectivos, permitindo se redefinir os horizontes inter-

pretativos  da propriedade, muda o sentido dos direi-

tos sociais e nacionais. 

Reorganizando a política pública do bem viver cole-

tivo a partir da vida local

Na Bolivia, a experiência da colonização ensi-

nou a comunidade indígena sobre os efeitos destru-

tivos da propriedade privada dos recursos naturais e

da exploração abusiva do trabalho produtivo. Por isso,

tal experiência vem sendo considerada como uma

fonte histórica importante para a crítica anticapitalista

mais ampla que vem sendo desenvolvida pelos movi-

mentos intelectuais democráticos em vários conti-

nentes. A partir de 1970, o movimento Katarista,

ampliando as conquistas da revolução de 1952 - que

ressignificou entre outros objetivos o acesso a terra -

, contribuiu para o surgimento de uma nova geração

de intelectuais indígenas que não se relacionam ape-

nas com o movimento dos trabalhadores, mas tam-

bém com os movimentos de juventude (Hashizume,

2010: 89). Entre 1980 e 1990, os atores sociais am-

pliaram a identificação de classe para formar novos

movimentos sociais organizados a partir de uma iden-

tidade étnica e da comunidade. O Estado foi então ob-

rigado a considerar, de forma progressiva, tanto os

direitos indígenas quanto os programas de multicul-

turalismo nacional. Alguns cronistas testemunham

que as ações adotadas pelo Estado para resolver essas

pressões tiveram consequências inesperadas, aju-

dando a auto-representação política das comunidades

indígenas. 

A superação da memória de colonialidade e de

exploração se fez, progressivamente, mediante um

novo discurso sobre a vida, que foi elaborado por mo-

bilizações sociais e comunitarias inéditas. Assim, os

movimentos indígenas do Altiplano, liderados sobre-

tudo pela etnia Aymara, romperam com matrizes

doutrinárias modernas voltadas para o uniformismo

social, resgatando a força do simbolismo tradicional

na luta democratica necessária para rever a “con-

strução social da cidadania”. Certamente, esta tran-

sição não é pacífica, gerando instabilidade política

relevante entre as mobilizações comunitárias e as in-

stituições legais (Oxhorn, 2011).

Apesar da instabilidade política, as organiza-

ções indígenas conseguiram integrar a administração

do Estado e as novas autoridades locais, impondo as

relações interétnicas como uma condição objetiva de

sistema político boliviano (Guimarães, 2011: 337). O

sucesso desta mudança no sistema de poder que tem

como ápice a formalização constitucional de direitos

coletivos (derechos colectivos), se deve a este deslo-

camento do imaginário colonial que submetia as et-

nicidades a um projeto homogêneo de nação. Estes

novos direitos diferem dos direitos tradicionais de ci-

dadania porque, aqui, a propriedade coletiva e comu-

nitária passou a ter mais valor político e cultural que

a propriedade privada. A refundação do Estado Na-

cional como Estado Plurinacional foi, por consequên-

cia, o resultado da ruptura com o poder oligárquico

reproduzido pelo Estado pos-colonial, introduzindo as

reações antisistêmicas indígenas a favor da autonomia

e da diferenciação (Rivera, 2010).

Ao longo das últimas décadas, especialmente

após a eleição de Evo Morales, em 2002, os movimen-

tos interétnicos bolivianos avançaram reformas polí-

ticas e institucionais significativas, transformando a

autonomia de facto, obtida pelas lutas políticas nas

décadas anteriores, em autonomia jurídica. Tais avan-

ços estão consagrados na Constituição boliviana de

2009. Hoje em dia, por exemplo, quando alguém per-

gunta aois partidários de movimentos étnicos o signi-

ficado de bem estar (Bien Vivir), eles respondem que

“a Constituição tem que ser respeitada“ (hay que apli-

car la Constitución) (Stefanoni, 2012: 16). Isso significa

que disputas epistemológicas sobre o significado co-

letivo de legalidade e justiça estão sendo deslocadas
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do campo lingüístico para o campo político a partir do

local, criando um consenso novo que reorganiza o Es-

tado e o sistema político. Isto é uma novidade quando

se considera que as lutas contra os sistemas nacionais

coloniais falhou em diversos países antes da Bolívia

porque os movimentos sociais não perceberam clara-

mente o papel dos direitos coletivos em uma nova

ordem democrática (Stavenhagen, 2000). No caso bo-

liviano, diferentemente, houve avanços políticos que

transbordam as representações eurocêntricas e colo-

niais da vida social liberando outros imaginários que

buscam resgatar a trama entre Sociedade e Natureza.

Este ponto de vista coletivo pressiona as políti-

cas estatais e públicas destinadas a reconhecer os in-

divíduos e grupos a partir de suas particularidades

culturais, religiosas, linguísticas, morais e étnicas as

quais não podem ser reduzidas umas às outras e

muito menos ao individualismo. Por outro lado, a luta

pelo reconhecimento dos direitos coletivos e comuni-

tários no interior de sistemas nacionais como este

aqui enfocado, abre a discussão sobre as característi-

cas complexas - afetivas, morais e estéticas – de novos

sistemas legais que buscam incorporar o ideal da

“construção simbólica da comunidade” nos dias atuais

(Cohen, 1985) e que sugerimos denominar de ver-

tente pós-republicana. 

Deslocamento de significados e institucionalização

dos novos direitos coletivos

É importante  destacar neste tema das lutas

pela reorganização de direitos coletivos, que a defini-

ção do território boliviano baseada no antigo signifi-

cado simbólico dos laços entre a Sociedade e a

Natureza amplia o significado cultural da ideia de Hu-

mano, tema que vem sendo objeto dos estudos an-

tropológicos há alguns anos (Descola, 1986; Descola

e Pálsson, 2001; Viveiros de Castro, 2002). Do ponto

de vista teórico, esta abordagem ameríndia ajuda

também a compreender os dilemas e limites do bio-

cartesianismo que se funda sobre a separação on-

tológica entre o Humano e a Natureza (Martins,

2003). Se o dualismo metodológico biocartesiano pro-

duz uma complicada tecnologia de controle racional

e instrumental, a dissolução deste dualismo pelo

deslocamento dos significados do viver, contribuem

para a revalorização simbólica da vida social e para

um entendimento cosmocêntrico do Homem. 

O território não é apenas geográfico, mas, so-

bretudo, simbólico: onírico, ritualístico, histórico e po-

lítico. Sua atualização cultural vem se realizando pela

desconstrução e reconstrução de significados territó-

riais produzidos nas lutas contra os processos de co-

lonialidade eurocêntricos, liberando uma nova

compreensão cognitiva e afetiva do espaço que valo-

riza a relação simbólica e sensível dos individuos com

os lugares de moradia e de trabalho, com os grupos

sociais primários (família, vizinhos e comunidade),

com as memórias e ancestralidades. Alguns conceitos

como interculturalidade, diversidade, reconheci-

mento e inclusão desenvolvidos pelo pensamento

anti-colonial tornaram-se centrais para assegurar o

pluralismo cultural (Rivero, 2011: 372), que emerge

na prática do pluralismo territorial. A complexidade

simbólica da ideia de território e de local favore as

lutas dos movimentos bolivianos interétnicos por um

pluralismo jurídico ecohumano que é a garantia da di-

versidade de racionalidades e conhecimentos sobre

as pessoas, sobre as comunidades e sobre a vida. 

O mais importante é que essas novas represen-

tações da vida coletiva não ficaram limitadas às mo-

bilizações sociais mas se institucionalizaram por

direitos coletivos nascidos fora do Estado e que pene-

traram o sistema político, favorecendo a democracia

participativa nos planos locais, regionais e nacionais.

Tais mudanças continuam incertas e objetos de con-

flitos relevantes, mas como foram consagradas pela

Constituição boliviana de 2009 constituem uma nova

institucionalidade efetiva. Entre outras inovações, a

nova Carta passou a reconhecer a Autonomia Indí-

gena Camponesa Original (AICO) como um dos quatro

tipos de autonomia possiveis além de autonomias de-

partamentais, regionais e municipais (Rivero, 2011:

51).

A criação de Estado Plurinacional nacional desa-

fiando a  identidade nacional homogênea, favoreceu a

importância da diversidade étnica na descentralização

e na reorganização da autoridade de poder local. Esta

mudança da relação entre território e poder trouxe

dificuldades para a gestão governamental legal e cen-

tralizada - que chamamos de poder central nacional.

Pois as estruturas de poder excesssivamente centrali-

zadas constituem um recurso de reprodução da do-

minação oligarquica e colonial e um deserviço à

democracia participativa. A quebra deste modelo co-

lonial de reprodução do poder oligarquico prova o

papel de pressões políticas e sociais em favor de uma

descentralização necessária do político que garante

participação democrática ampliada.

As pressões em favor de um novo poder local

se distanciam de uma representação arcaica da vida

[17]
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comunitária, expressando a emergência de motivos

cosmopolitas, de um cosmopolitismo de periferia

(Tapia, 2012) e de uma cidadania ampliada que, es-

clareça-se, ainda revela traços imprecisos. Mas, há

que se reconhecer que este questionamento de poli-

ticas excessivamente centralizadas e as lutas pela re-

valorização de sistemas de poder locais e

participativos que testemunhamos no caso boliviano

é um exemplo que deve inspirar os dilemas desenvol-

vimentistas de outros países latino-americanos.

A abordagem política do pensamento pós-co-

lonial indígena andino atualiza memórias históricas e

afetivas para desafiar seriamente o modelo de desen-

volvimento neoliberal. Esta abordagem nos convida a

compreender os limites de um modelo de dominação

baseado em uma lógica republicanista moderna -legi-

timando a apropriação privada da riqueza material

por uma minoria -, e a passagem para outro modelo

político que valoriza os direitos do coletivo. O movi-

mento indígena contribui para ampliar a compreen-

são dos sistemas de direitos, mostrando os limites da

visão egoísta e colonial da vida. Pachamama (Mãe

Terra) lança uma original crítica pós-colonial que

muda a compreensão restrita das lutas sociais que va-

lorizam prioritariamente os ganhos econômicos,

como vemos no sindicalismo do século XX, para libe-

rar outros entendimentos teóricos das lutas sociais,

que incorporam fatores culturais, morais, sentimen-

tais e ecológicos sem desprezar, claro, o fator econô-

mico.

O processo boliviano é único. Mas isto não

pode ser visto como um obstáculo para reflexões com-

paradas que permitam se observar os elementos co-

muns e diferentes envolvendo as lutas pela

democracia de massa em diferentes sociedades. Tra-

zendo esta reflexão para a discussão sobre saúde, é

importante lembrar que as perspectivas de se ampliar

a ideia de cuidado e bem estar para além dos limites

institucionais das ações estatais em saúde exige se in-

corporar uma sociedade civil ativa, politizada e soli-

dária. A falta desta mobilização na base social explica

as dificuldades para se avançar com a democratização

da saúde pública em outros paises. E coloca impor-

tantes questionamentos sobre as saidas que se apre-

sentam tanto na articulação intersetorial de

programas governamentais como nas ações necessá-

rias para mobilizar as populações locais na gestão dos

processos de promoção do bem estar coletivo.

Pachamama, um mito da Boa Vida que reinventa as

conexões temporais e sensíveis entre passado e pre-

sente  

Pachamama (Pacha: Terra; Mama: mãe ou

Mãe-Terra) convida-nos a pensar o pós-colonialismo

a partir de duas abordagens: uma é simbólica; a outra

é política. A simbólico surgiu a partir de uma imagem

sensível de relação entre o Humano e a Natureza que

beneficia a interatividade ritual entre os dois elemen-

tos. Mas, aqui, a representação arcaica e mítica da Na-

tureza foi substituída por uma nova representação

alter-moderna que enfatiza o papel da vivência comu-

nitária na definição de uma epistemologia plural.

Além disso, a representação indígena de vida contem-

porâneo manifesta uma importante reflexão ecológica

que deve ser seriamente considerada pelas ciências

sociais para organizar e aprofundar a crítica moral e

cultural do capitalismo.

Pachamama é uma metáfora que tem muitos

significados: é a memória viva da tradição indígena; é

o simbolismo que dá sentido ao movimento coletivo;

é o argumento contra a apropriação privada de recur-

sos comuns; é o aceno a um modo de vida coletivo

que valoriza integralmente a vida; finalmente, é a

maneira que politicamente diferencia movimentos ét-

nicos de outros movimentos sociais, quando o debate

gira em torno da reforma do Estado Nacional.

Pachamama é o simbolismo que liga a tradição e a

modernidade, o rural e o urbano, permitindo a crítica

da colonialidade de poderes e saberes, tornando-se

um elemento chave que os indígenas acionam para

repensar a sociedade1. Esta imagem ajuda a esclare-

cer o papel dos movimentos étnicos na disputa que

transformou o Estado boliviano centralizado em um

Estado Plurinacional. 

A metáfora Pachamama nos leva a repensar a

Natureza não apenas como um elemento físico, mas

como um simbolismo preenchido por um sentido plu-

ralista cuja ritualização é fundamental para garantir a

sobrevivência da comunidade. Aqui, nós também po-

[18]
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1 Pachamama contribui para articular os dois conhecimentos – o
comunitário e o acadêmico- em um movimento coletivo que ques-
tiona a filosofia utilitarista do progresso econômico fundado sobre
a lógica de mercado. Desse modo, os movimentos sociais locais
vieram para denunciar as características do modelo de desenvol-
vimento mercantil e colonial fundada sobre a apropriação privada
de recursos de vida, que gera desigualdades permanentes e cres-
centes injustiças sociais. Para organizar seus movimentos altersis-
temicos, o movimento indígena conseguiu reunir, a partir de seus
imaginários tradicionais revisitados, os elementos básicos para
criar uma política destinada a refundar o sistema territórial e legal.



demos definir a Natureza como condição prática e ne-

cessária para assegurar as alianças e rituais de reci-

procidade e de dádiva entre famílias e indivíduos.

Pachamama aponta uma visão legitimadora do bem

coletivo não como uma crença abstrata, mas como

um propósito político fundado sobre uma experiência

comunitária anti-utilitarista que nega a redução da so-

ciedade aos interesses do mercado. Sobre isso, os so-

ciólogos bolivianos I. Farah e M. Gil dizem:

“O Bem Viver deve ser pensado em um contexto

de sociedade de mercado que integra um princípio

ético estruturando outra modernidade e apon-

tando a pluralidade da realidade e aprofundando

a renovação do pensamento econômico, cultural

e político, ou seja, avançando uma compreensão

mais ampla da vida” (Farah e Gil, 2012: 105).

É preferível compreender Pachamama como

uma reação altersistêmica e uma inovação histórica na

fronteira do sistema mundial. Este mito parece muito

apropriado à medida que procedemos a uma reflexão

sobre a relação entre riqueza material e simbólica, que

é central para o surgimento de heterotopia do Bem

Viver. A importância antropológica e simbólica da Pa-

chamama se estabelece sobre o impacto da represen-

tação social e ecológica da Natureza em novas formas

de mudança política e social, quebrando a compreen-

são moderna da Natureza tradicionalmente marcada

por uma representação mecânica da vida. 

Apesar de suas particularidades, Pachamama

não é uma proposta impraticavel para os movimentos

de esquerda transnacionais. Ao contrário, a ideia de

Bien Vivir tem inspirado muitos criticos antiutilitaristas.

E no seio da critica Aymara há um importante debate

sobre a diferença entre o antiutilitarismo do Bien Vivir

e o utilitarismo eurocêntrico do Viver Bem (Vivir Bien)

que remete aos motivos egoistas do controle pessoal

de bens materiais e simbólicos. Ao enfatizar a solida-

riedade anti-utilitarista, o Bien Vivir se aproxima de ou-

tros movimentos heterotopicos contemporâneos como

aquele do manifesto convivialista que tem sido divul-

gado amplamente a nivel internacional (Caillé et al.,

2011; Manifeste convivialiste, 2013]. Nesta mesma

linha de diálogo transnacional, a compreensão ecoló-

gica da Natureza apontada pelo movimento boliviano

atualiza a importância da noção de Dádiva, um antigo

sistema de troca humana, observado por Marcel

Mauss, nas sociedades antigas (Mauss, 1999)2. 

Trazendo o exemplo para ilustrar as perspecti-

vas de significações ampliadas da saúde, podemos

dizer que não basta o incentivo às mobilizações popu-

lares locais para se gerar esferas públicas participati-

vas em bairros e comunidades. Pois a saúde não pode

ser contruida sobre o temor do padecer fisicamente

e psiquicamente. É importante que os individuos e

grupos sociais se sintam motivados para viver juntos

e fazer política solidária em função do bem comuni-

tário, a construir um corpo prazeroso na produção da

vida e na celebração do viver. 

Importância do imaginário indígena para se repensar

os fundamentos da vida e do cuidado

O simbolismo Pachamama não representa uma

novidade cultural se consideramos que a idéia da Mãe

Terra é compartilhada por muitas culturas antigas. No

entanto, a atualização cultural e histórica deste sim-

bolismo na Bolívia, é particularmente expressivo para

apoiar uma crítica radical ao modelo colonial de de-

senvolvimento, que é assentado no crescimento eco-

nomico ilimitado, favorecendo a oligarquização da

vida política (como vemos em outros paises da região

como o Brasil, por exemplo). 

O mito pachamama revela outra forma de fazer

política quando contribui para o questionamento do

tabu da apropriação privada de recursos vitais como

a água, a terra, os minerais, as plantas e outros por al-

guns individuos ou corporações econômicas. Na ver-

dade, os bolivianos consideram que os recursos

naturais estavam lá antes de presença humana, antes

de indígenas e colonizadores, antes de corporações

internacionais, e, portanto, esses recursos continuam

a ser a base da sobrevivência coletiva material e es-

piritual. Aqui, a novidade é a consciência étnica and-

ina sobre a urgência de repensar a gestão do território

e a reciprocidade entre os Seres Humanos e a Na-

tureza a partir da prioridade do bem comum

(Houtard, 2013). O velho mito é atualizado pela

política e pela cultura para servir à fundação de uma

experiência societal diferente - pelo menos da cultura

depredadora do capitalismo moderno. 
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2 A Teoria da Dádiva contribui para mostrar a Natureza como um

ser vivo  e relacional que é uma parte ativa, juntamente com os
seres, humanos na construção simbólica da comunidade. Aqui,
Homem e a Natureza devem desempenhar um papel sincrônico
para preservar, por reciprocidade espontânea, a vida e o meio am-
biente. 



Logo, podemos observar que construções sim-

bólicas e linguísticas como a produzida pelos povos

andinos não são arbitrárias, resultando de uma reação

alter-moderna e comunitária contra estratégias capi-

talistas de apropriação e privatização das riquezas nat-

urais. Ela não representa uma reação pré-moderna ou

anti-moderna ao sistema  pós-colonial.  Em vez disso,

esta experiência é moderna porque os movimentos

étnicos não negam nem os direitos republicanos e os

direitos civis e políticos, nem o papel do Estado como

agente de desenvolvimento. A experiência boliviana

também é moderna porque revela os movimentos so-

ciais que nasceram a partir de uma renovação das

tradições, abrindo-se a um pluralismo de identidades.

Mas ela é mais que pós-moderna. É alter-moderna

quando questiona os fundamentos jurídicos da pro-

priedade presentes na visão liberal e igualmente a

visão fragmentada do sujeito humano herdada do

cartesianismo.

A consciência boliviana pós-colonial tomou pro-

gressivamente a forma de um movimento social e in-

telectual dirigido a novos direitos coletivos que

legitimam as reformas do Estado e da Nação. A novi-

dade vem da decisão política coletiva de sujeitar os

direitos modernos - liberais e republicanos - aos dire-

itos humanos originários e comuns à vida e à sobre-

vivência coletiva. Ou seja, a tarefa é revisar os direitos

modernos do ponto de vista oferecido pelo sim-

bolismo da Natureza como é sugerido pelas tradições

ritualisticas da comunidade que destacam uma maior

compreensão sensível e afetiva dos direitos coletivos.

Esta reflexão é mais significativa quando entendemos

que por trás da pluralidade de direitos há um argu-

mento ecossocial e também uma inovação do direito

público fundado no fortalecimento dos laços entre os

Seres Humanos e a Natureza. Dar prioridade ao dire-

ito à vida inova quando consideramos o seguinte: a)

que os direitos coletivos à vida e de apropriação dos

recursos naturais para a sobrevivência humana são

universais e devem ser compartilhados por todos; b)

que os direitos capitalistas de acumulação e cresci-

mento econômico são direitos privados que não são

universais e, logo, são menos importante quando con-

sideramos o âmbito dos direitos à vida. Direitos capi-

talistas devem ser aplicados para regular empresas e

atividades de mercado, mas não a sociedade em

geral. 

A dualidade entre o privado e o público foi sub-

stituída por um sistema legal que privilegia os direitos

coletivos e a participação social nas decisões políticas,

em particular o direito à vida, que inspira outros dire-

itos tais como: reconhecimento étnico, cidadania re-

publicana, a auto-gestão. Isso tem ajudado as comu-

nidades andinas a fortalecerem a participação em

alguns níveis de tomadas de decisão no poder politico

resistindo contra as sabotagens das forças oligarquicas

que continuam ativas dado suas vinculações com as

corporações multinacionais. Os direitos privados não

são proibidos, mas reformulados a partir de um imag-

inário anti-capitalista, ajustando-se ao novo regime

jurídico inspirado por direitos coletivos3. Os direitos

privados organizados na modernidade para possibili-

tar a apropriação dos bens comuns são agora obriga-

dos a se sujeitarem a direitos comuns. A

desconstrução da ideologia do mercado por novos di-

reitos coletivos favorece o entendimento de que o

crescimento econômico ilimitado gerado pelo Mer-

cado faz parte de uma cultura utilitarista simplificada

e destrutiva, buscando impor um ideal de tempo lin-

ear e de espaço fragmentado que reforça a coloniali-

dade inibindo as lutas anti-capitalistas. 

Assim, as experiências da Bolívia são a ex-

pressão de uma nova consciência descolonial emer-

gente nas fronteiras do sistema mundial, levando os

movimentos sociais a questionar politicamente e em

profundidade programas de modernização fundadas

sobre a privatização dos recursos coletivos e naturais

e sobre a destruição de memórias e conhecimentos

tradicionais, uma prática que BS Santos corretamente

definiu como um epistemicídio (Santos e Meneses,

2009). O caso boliviano nos inspira a desenvolver uma

compreensão mais ampla deste embate na medida

em que desloca a discussão sobre a saúde para um

entendimento cognitivo e afetivo complexo da na-

tureza humana.

Alguns pontos finais para reflexão

Para finalizar, gostariamos de assinalar alguns

pontos que são importantes para se pensar os modos

[20]

Cuerpos, Emociones y Sociedad
C

U
ER

P
O

S,
 E

M
O

C
IO

N
ES

 Y
 S

O
C

IE
D

A
D

, C
o

́rd
o

b
a,

 N
°1

6
, A

n
̃o

 6
, p

. 1
2

-2
3

, D
ic

ie
m

b
re

 2
0

1
4

 -
 M

ar
zo

 2
0

1
5

3 O renovado interesse na relação entre o Ser Humano e a natu-
reza curiosamente influencia a idéia de salário. Enquanto o Bien
Vivir ideal ajuda a influenciar a reinserção da economia para o sis-
tema de comunidade, salário readquire seu antigo papel simbólico
como um importante dispositivo para permitir o intercâmbio cen-
trados no valor em uso. Portanto, o trabalho e o salário devem
ser adaptados a uma dinâmica heterotópica capaze de garantir o
acesso individual e familiar de recursos vitais como a água e o
solo, bem como aos recursos biológicos e minerais que são ne-
cessários para a vida humana.  Nessa lógica, os interesses do mer-
cado continuam a ser importantes, mas não é a prioridade
número um.



como se vem construindo a cultura do Bem Viver, em

geral, e as políticas da vida e da saúde, em particular.

O caso boliviano é interessante para refletir sobre as

perspectivas da saúde pública a partir dos três planos

que situamos inicialmente: o da mobilização social

solidária e consciente como fundamento para se con-

struir a participação democrática e políticas sociais e

de saúde adequadas aos reclamos populares; o da or-

ganização de dispositivos simbólicos que funcionem

como linguagem social e afetiva compartilhada,

gerando grande poder de adesão na vida cotidiana

como é o caso do Bien Vivir; enfim, o da organização

de um sistema jurídico coletivo e ecolologicamente

adequado que reflita as coalisões de forças presentes,

apontando para  o predomínio do publico sobre  o pri-

vado, vez que esta é a única condição axiológica pos-

sível para se estabelecer ações de reconhecimento,

igualitarismo e democratização da vida cotidiana.

Consideramos que estas questões aqui

avançadas continuam em aberto, devendo ser objeto

de uma reflexão ampliada pelo pensamento critico

latino-americano e mundial. A complexidade do

processo de luta anti-colonial não surpreende apenas

a observadores externos como nós, mas os próprios

atores bolivianos que buscam realizar uma transição

democratica que é sempre incerta. No entanto, para

finalizar esta reflexão e ajudar no aprofundamento do

debate sobre as perspectivas que o contexto boliviano

nos oferece para repensar os sentidos da saúde,

gostaria de fixar alguns temas:

O tema da definição politica e da institucional-

ização das ações em saúde pública. No Brasil e em

outras sociedades latino-americanas, a sociedade não

consegue se definir politicamente a favor da saúde

pública porque estão sendo suprimidos os dispositivos

de mobilização e participação social. O usuário fica,

assim, dependente de programas assistencialistas. A

logica republicanista tensionando o publico e o pri-

vado tende organicamente a favorecer o ultimo. No

caso boliviano, as lutas politicas e as mobilizações co-

letivas anti-coloniais contribuiram para romper com

o dilema republicanista moderno, explicando a

emergência de direitos coletivos pos-republicanos, de

um contrato juridico pós-republicano que reorganiza

as prioridades entre o público e o privado.

O tema das decisões políticas e técnicas sobre

o que é a natureza da saúde pública e como ela deve

ser efetivada. No Brasil e em outras sociedades da

região, apesar dos avanços consideráveis de iniciativas

como o SUS (Sistema Único de Saúde), temos que

aceitar o fato que as lutas por uma saúde pública de-

pendem muito dos embates no interior do sistema

politico tradicional e dos orgãos executivos estatais,

havendo resistências importantes para se alargar a

filosofia da saúde pública para outras politicas setori-

ais. As iniciativas de cuidados com a vida por iniciativa

do Estado, por mais bem intencionadas que sejam,

tendem a reproduzir lógicas autoritárias e a domi-

nação de interesses corporativistas e econômicos. Na

Bolivia, as mobilização interétnicas locais deslocaram

o sentido de nação uniformizada promovendo rup-

turas no sistema politico e a revalorização das autori-

dades comunitárias locais. Certamente, a

governabilidade nos moldes tradicionais do Estado

nacional se torna um processo tenso na medida em

que as comunidades locais que interferem sobre pri-

oridades, metas e orçamentos, tendo sempre em vista

o interesse coletivo maior.

O tema do ser humano e dos direitos coletivos

à vida. No Brasil e em outras sociedades da região, a

generalização do utilitarismo na vida cotidiana guiado

pelo mito do consumismo torna as pessoas incapazes

de refletirem sobre seu bem estar, sobre a saúde cor-

poral e emocional. A cultura do consumismo funciona

como um doping sentimental que rompe com a

unidade sistêmica da biovida, contribuindo para novas

dinâmicas de colonialidade. Na Bolivia, a metáfora do

Bien Vivir construida a partir da ampliação do signifi-

cado da Natureza Humana contribui para reintegrar o

ecohumano, gerando um entendimento ampliado da

vida. Força o deslocamento do sentido institucional-

ista tradicional do que seja saúde para outro referen-

cial epistêmico que amplia o horizonte utópica do

humano. Isto abre perspectivas originais para um

novo olhar sobre a saúde pública, além de aparecer

como um dispositivo politico importante para se que-

brar resistências corporativas em outros setores como

educação, meio ambiente, saneamento, segurança e

trabalho. 

Finalmente, para concluir, consideramos impor-

tante registrar que a organização da saúde humana

integral não começa por financiamentos para con-

sumo de atendimentos e medicamentos. Ela se inicia

necessariamente pela consciência comum de individ-

uos, familias e vizinhos sobre os ideias do Bem Viver.

Como lembrava J. Dewey, a democracia deve começar

num lugar tangível, sensível, onde homens e mulheres

partilhem concretamente certas experiências comuns

(Dewey, 1997). Mas esta democracia direta, ou de vi-
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